
CONDIÇÕES DO CRÉDITO RURAL DO PRONAF -  MODALIDADES E GRUPOS

GRUPO PÚBLICO MODALIDADE FINALIDADE DO FINANCIMENTO CRÉDITO/TETO JUROS BÔNUS DE ADIMPLÊNCIA 
(2) PRAZO CARÊNCIA

PRONAF A Produtores (as) assentados (as) da Reforma Agrária ou 
beneficiário(as) do Programa do Crédito Fundiário.

Investimento Estruturação dos lotes dos(as) 
assentados(as). Até R$ 16,5 mil + R$ 1,5 mil  p/ ater 1,15% a.a.

De 45% se houver assistência 
técnica ou 40% nos demais casos 

aplicados em cada operação.
Até 10 anos. Até 5 anos.

PRONAF GRUPO A
Complementar

Agricultores(as) assentados(as) pelo Programa Nacional 
da Reforma Agrária – INCRA e beneficiários(as) do 

Programa Nacional de Crédito Fundiário até 01/08/2002.

Investimento Recuperação das Unidades Familiares 
dos(as) agricultores(as) assentados(as). Até R$ 6 mil 1% a.a. Não contempla. Até 10 anos. Até 3 anos.

PRONAF A/C Produtores(as) egressos(as) do Grupo A ou do 
PROCERA. Custeio (1)(3) Custeio de atividades agropecuárias. De R$500,00 até R$ 3 mil 2% a.a. De R$ 200,00 em cada operação. Até 2 anos. Não se aplica.

PRONAF B Agricultores(as) familiares com renda bruta anual de até 
R$ 3 mil.

Investimento e custeio no 
caso da mamona para o 
Programa Nacional do 

Biodiesel

Investimento para atividades 
agropecuárias e não-agropecuárias 

desenvolvidas no meio rural e custeio da 
mamona para o Programa Nacional do 

Biodiesel.

Até R$ 1,5 mil por operação. 
Com direto a bônus de adimplência de 

25% até o valor acumulado financiado de 
R$ 4 mil. Após o limite de R$ 4 mil, 

operações sem bônus de adimplência

1% a.a. De 25% aplicados em cada 
operação.

Até 2 anos. Até 1 ano.

PRONAF C Agricultores(as) familiares com renda bruta anual acima 
de R$ 3 mil e até R$ 16 mil.

Investimento(5) e Custeio 
(1)(3)(4)

Investimento e custeio para atividades 
agropecuárias, turismo rural, 

artesanato e outras atividades no meio 
rural de acordo com projetos 

específicos.

Investimento: de R$ 1,5 mil até R$ 6 mil
Custeio: de R$ 500,00 até R$ 4 mil

Investimento: 3% 
a.a.

Custeio: 4% a.a.

Investimento: R$ 700,00 por 
produtor(a).

Custeio: R$ 200,00 por 
produtor(a).

Investimento: até 8 anos.
Até 2 anos.

Investimento: até 5 
anos.

PRONAF  D Agricultores(as) familiares com renda bruta anual acima 
de R$ 16 mil e até R$ 45 mil.

Investimento(5) e Custeio 
(1)(3)(4)

Investimento e custeio para atividades 
agropecuárias, turismo rural, 

artesanato e outras atividades no meio 
rural de acordo com projetos 

específicos.

Investimento: até R$ 18 mil
Custeio: até R$ 8 mil

Investimento: 3% 
a.a.

Custeio: 4% a.a.
Não contempla.

Investimento: até 8 anos.
Até 2 anos. Investimento: até 5 

anos.

PRONAF E Agricultores(as) familiares com renda bruta anual acima 
de R$ 45 mil e até R$ 80 mil.

Investimento(5) e Custeio 
(1)

Investimento e custeio para atividades 
agropecuárias, turismo rural, 

artesanato e outras atividades no meio 
rural de acordo com projetos 

específicos.

Investimento: até R$ 36 mil
Custeio: até R$ 28 mil  7,25% a.a. Não contempla. Investimento: até 8 anos.

Até 2 anos. Até 5 anos.

PRONAF 
Agroindústria

Produtores (as) familiares, cooperativas e associações que 
desejam beneficiar ou industrializar a produção.

Investimento
Investimento para implantação de 

pequenas e médias agroindustrias ou 
ampliação, recuperação e modernização 

de unidades agroindustriais.

Até R$ 18 mil 3% a.a. Não contempla.
Até 8 anos.

Até 16 anos no FNE, 
FNO, FCO

Até 5 anos.

PRONAF Custeio de 
Agroindústrias 
Familiares e de 

Comercialização da 
Agricultura Familiar

Produtores (as) familiares, cooperativas e associações que 
desejam beneficiar ou industrializar a produção. Custeio

Custeio para beneficiamento, 
industrialização e comercialização da 

produção.

Crédito Individual: até R$ 5 mil
Crédito formas associativas: até R$ 2 

milhões
4,5% a.a. Não contempla. Até 12 meses. Não se aplica.

PRONAF
Cota Parte

Agricultores(as) familiares filiados(as) à cooperativas 
de produção de produtores rurais.

Custeio, Investimento e 
capital de giro

Integralização de cotas-partes, 
aplicação em capital de giro, custeio ou 

investimento.
Crédito Individual: até R$ 5 mil 4,5% a.a. Não contempla.

Até 6 anos para 
investimento fixo

Até 3 anos nos demais 
casos.

A ser definido no 
projeto

PRONAF Mulher Mulheres agricultoras independente do estado civil. Investimento (uma única 
operação de crédito)

Investimento e custeio para atividades 
agropecuárias, turismo rural, 

artesanato e outras atividades no meio 
rural de interesse da mulher 

agricultora.

Grupos A, A/C e B: até R$ 1,5 mil
Grupo C: até R$ 6 mil.
Grupo D: até R$ 18 mil
Grupo E: até R$ 36 mil

Grupos A,A/C e B: 
1% a.a.

Grupos C e D: 3% 
a.a.

Grupo E: 7,25% a.a.

Grupos A,A/C e B: de 25% 
sobre cada parcela. Grupo C: 

R$ 700,00 por produtora.

Grupos A,A/C e B: até 2 
anos.

Grupos C,D e E: até 8 
anos.

Grupos A, A/C e B: 
até 1 ano.

Grupos C, D e E: até 
5 anos.

PRONAF Jovem

Jovens agricultores(as) familiares, entre 16 a 25 anos, que 
cursaram ou estejam em centros de formação por 

alternância, escolas agricotécnicas de nível médio e/ou 
cursos profissionais voltados para atividades 

agropecuárias.

Investimento (uma única 
operação de crédito)

Investimento e custeio para atividades 
agropecuárias, turismo rural, 

artesanato e outras atividades no meio 
rural de interesse do(a) jovem 

agricultor(a) rural.

Até R$ 6 mil 1%  a.a. Não contempla. Até 10 anos. Até 5 anos.

PRONAF 
Convivência com

 o Semi-árido

Agricultores(as) familiares enquadrados(as) nos Grupos: 
A, A/C, B, C e D. Investimento

Investimento em infra-estrutura hídrica 
e demais infra-estruturas de produção 

agropecuária.
Até R$ 6 mil 1%  a.a. Não contempla. Até 10 anos. Até 3 anos.

PRONAF Floresta Agricultores(as) familiares dos Grupos: A, A/C, B, C e D. Investimento
Implantação de projetos de silviculura, 

sistemas agroflorestais e exploração 
extrativista ecologicamente sustentável.

Grupo B: até R$  1 mil
Grupo A, A/C, C: até R$ 4 mil

Grupo D: até R$ 6 mil 
O dobro dos valores em sistemas 

agroflorestais no FNE, FNO, FCO (6) 

3% a.a. Não contempla.

FNE, FNO, FCO: até 16 
anos.

Outras Fontes: até 12 
anos.

Até 8 anos.

PRONAF
 Agroecologia

Agricultores(as) familiares enquadrados(as) nos Grupos: 
C ou D, que desenvolvam sistemas de produção 

agroecológicos e/ou orgânicos.
Investimento

Investimento para implantação dos 
sistemas de produção agroecológicos 

e/ou orgânicos.

Grupo C: até R$ 6 mil
Grupo D: até R$ 18 mil 3% a.a. Não contempla. Até 8 anos. Até 3 anos.



Quanto às garantias – consulte o Banco, pois há casos em que não se exige garantias,  apenas garantia pessoal do produtor(a).
1.  Nos casos dos custeios agrícolas, é obrigatória a adesão ao PROAGRO MAIS.
2. O(A) produtor(a) somente fará jus ao Bônus se pagar as parcelas do financiamento em dia.
3. Os limites de crédito de custeio podem ser elevados em 30% quando destinados as lavouras de arroz, feijão, mandioca, milho e trigo.
4. Os limites podem ser ampliados em 50%  para projetos de bovinocultura de corte ou de leite, bubalinocultura, carcinicultura, piscicultura, fruticultura, olericultura e ovinocaprinocultura, avicultura e suinocultura desenvolvidas fora do regime de parceria ou integração com agroindústrias; sistemas 
agroecológicos ou orgânicos de produção; atendimento de propostas de crédito relacionadas com projetos específicos de interesse de mulher e/ou de jovens.
5. Os limites podem ser ampliados em 50% para projetos de bovinocultura de corte ou de leite, bubalinocultura, carcinicultura, piscicultura, fruticultura, olericultura e ovinocaprinocultura e em projetos de infra-estrutura hídrica, inclusive aquelas atividades relacionadas com projetos de irrigação e 
demais estruturas produtivas que visem dar segurança hídrica ao empreendimento;  avicultura e suinocultura desenvolvidas fora do regime de parceria ou integração com agroindústrias; sistemas agroecológicos ou orgânicos de produção; atividades relacionadas com o turismo rural;  aquisição de 
máquinas, tratores e implementos agrícolas, veículos utilitários, embarcações, equipamentos de irrigação, equipamentos de armazenagem e outros bens dessa natureza destinados especificamente à agropecuária, exceto veículos de passeio. 
6. Exceto para os Grupos A e A/C
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